
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

CONTRATO Nº 08/2021

Pregão Eletrônico nº 36/2020

Processo nº 21181.001382/2020-30

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI
A  UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DO  LABORATÓRIO  FEDERAL  DE  DEFESA
AGROPECUÁRIA - LFDA/MG DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA
E  ABASTECIMENTO  E  A  EMPRESA  TRIP  DISJUNTORES  E  SOLUÇÕES
ELÉTRICAS EIRELI

A União,  por intermédio do LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA – LFDA/MG,  do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, inscrito no CNPJ sob n°  00.396.895/0062-47,
com sede na Av. Rômulo Joviano, s/nº. no Centro de Pedro Leopoldo/MG, CEP 336000-000, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Senhora Andréa Melo Garcia de Oliveira,
Coordenadora  nomeada  pela  Portaria  nº  2.001  -  DOU  11/07/2019  e  em  conformidade  com  as
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 562, de 11/04/2018, publicada em 12/04/2018,
inscrita no CPF nº 856.299.106-63, portador da Carteira de Iden@dade nº MG-3.500.805-SSP/MG e a
empresa TRIP DISJUNTORES E SOLUÇÕES ELÉTRICAS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 26.113.425/0001-09,
com  sede  na  Rua  Gregório  de  Castro,  número  47,  Loja  01,  Bairro/Distrito  Cachoeirinha,   Belo
Horizonte - MG, CEP 31.150-110, doravante designada CONTRATADA,  neste ato representada pelo
Senhor Rafael Benjamim Abrão, portador da Cédula de Iden@dade nº MG-7.934.958 SSP/MG e CPF
nº  011.689.536-50,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº  21181.001382/2020-30  e  em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Norma@va SEGES/MP nº 5,
de 26 de maio de 2017,  resolvem celebrar  o presente Termo de Contrato,  decorrente  do Pregão
Eletrônico nº 36/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  empresa  de  engenharia  elétrica
especializada para a prestação de serviços de manutenção prevenEva e correEva em equipamentos
da subestação, cabines de medição e rede de distribuição em 13,8 KV que atendem ao LFDA/MG
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, iden@ficado no preâmbulo
acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
18/01/2021 e encerramento em 18/01/2022.

2.2. A execução dos serviços será iniciada 22/02/2021, cujas etapas observarão o cronograma definido
na reunião inicial.

      2.2.1. O prazo de execução deste contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a par@r do
marco supra referido.

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma Nsico-financeiro, bem como de jus@fica@va e autorização da autoridade
competente  para  a  celebração  do  ajuste,  devendo  ser  formalizada  nos  autos  do  processo
administra@vo.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  130007

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho:  188778 

Elemento de Despesa:  33.90.39

PI: FUNLABBRO

UASG: 130058

4.2. Para os fins foi emi@da a Nota de Empenho nº. 2020NE800802 de 31 de dezembro de 2020.

4.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO:

5.1.  O  pagamento  será  efetuado  pela  Contratante  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

       5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº
8.666, de 1993.

5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini@vo do serviço, conforme
este Termo de Referência.

       5.2.1.  As  Notas  Fiscais,  acompanhadas  da  documentação  per@nente,  emi@das  em  arquivo
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eletrônico  para  pagamento  deverão  ser  enviadas  para  o  e-mail  do  Protocolo  do  LFDA/MG
protocolo.lfda-mg@agricultura.gov.br ou outro e-mail repassado pela Admistração e caso solicitado,
deverá ser enviado os arquivos em vias Nsicas.

5.3.  A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sí@os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no  art.  29  da  Lei  nº  8.666,  de  1993.  17.3.1.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de
irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31
da Instrução Norma@va nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.4.  O  setor  competente  para  proceder  o  pagamento  deve  verificar  se  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

      5.4.1. o prazo de validade;

      5.4.2. a data da emissão;

      5.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

      5.4.4. o período de prestação dos serviços;

      5.4.5. o valor a pagar; e

      5.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

5.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma@va SEGES/MP nº 05, de 2017, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

      5.6.1. não produziu os resultados acordados;

      5.6.2. deixou de executar as a@vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

   5.6.3. deixou de u@lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
u@lizou-os com qualidade ou quan@dade inferior à demandada.

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi@da a ordem bancária para
pagamento.

5.8.  Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua no@ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

5.10.  Previamente à  emissão de nota  de empenho e  a  cada pagamento,  a  Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para iden@ficar possível suspensão temporária de par@cipação em licitação,
no âmbito do órgão ou en@dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi@vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma@va nº 3, de 26 de abril de
2018.

5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
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os meios per@nentes e necessários para garan@r o recebimento de seus créditos.

5.12.  Persis@ndo a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual nos autos do processo administra@vo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

5.13. Havendo a efe@va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

   5.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
mo@vo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse  público  de  alta  relevância,
devidamente jus@ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial  a  prevista no ar@go 31 da Lei  8.212,  de 1993,  nos termos do item 6 do Anexo XI  da IN
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

5.15. É vedado o pagamento, a qualquer Vtulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha
em seu quadro societário servidor público da a@va do órgão contratante, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente.

5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto,  fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efe@vo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe@vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 )

__________
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO:

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen@do amplo do valor contratual (reajuste em
sen@do estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1.  Os serviços executados deverão ter garan@a mínima de 06 (seis) meses na prestação dos serviços
e mínimo 12 (doze) meses, na subs@tuição de peças e equipamentos.

      7.1.1. Durante o período de garan@a, a empresa deverá atender aos chamados da Contratante,
para manutenção, no prazo  máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Não haverá exigência de garan@a de execução para a presente contratação.
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CLÁUSULA NONA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

9.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela Contratada, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela Contratante são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não será admi@da a subcontratação do objeto licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

       13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

       13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo@vados, assegurando-se à Contratada o
direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administra@va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

         13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

         13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

         13.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES

14.1. É vedado à Contratada interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da Contratante, salvo nos casos previstos em lei.

14.2.  É  permi@do  à  CONTRATADA  caucionar  ou  u@lizar  este  Termo  de  Contrato  para  qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma@va
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

    14.2.1.  A  cessão de crédito,  a  ser  feita  mediante  celebração  de termo adi@vo,  dependerá  de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer@ficação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
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     14.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des@nado à cedente
(contratada)  pela  execução  do  objeto  contratual,  com  o  desconto  de  eventuais  multas,  glosas  e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u@lização de ins@tutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993,
bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.

15.2.  A diferença percentual  entre o valor global  do contrato e o  preço global  de referência não
poderá  ser  reduzida  em favor  do  contratado em decorrência  de  aditamentos  que  modifiquem a
planilha orçamentária.

15.3. Na hipótese de celebração de adi@vos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço
desses  serviços  será  calculado considerando o  custo  de referência  e  a  taxa de BDI  de referência
especificada  no  orçamento-base  da  licitação,  subtraindo  desse  preço  de  referência  a  diferença
percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato ob@do na licitação, com
vistas  a garan@r  o equilíbrio  econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual  de
desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Cons@tuição Federal e
aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013.

15.4. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

15.5. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de
todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce
que  eventuais  alegações  de  falhas  ou  omissões  em  qualquer  das  peças,  orçamentos,  plantas,
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no
seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II, do Decreto
nº 7.983/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições con@das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições con@das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1.  Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Belo Horizonte/MG - Jus@ça Federal para dirimir os liVgios
que decorrem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, § 2º da Lei n 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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Pedro Leopoldo, 11 de janeiro de 2021.

Andréa Melo Garcia de Oliveira                    Rafael Benjamim Abrão   
CONTRATANTE                                                 CONTRATADA                                         

Testemunhas:

Vanessa Kalline de Arruda S. Fonseca          Davidson Rafael Corrêa
Chefe do SEC/LFDA-MG Chefe SubsEtuto da SGC/LFDA-MG

Documento assinado eletronicamente por ANDREA MELO GARCIA DE OLIVEIRA, Coordenador
(a) do Laboratório Federal de Defesa Agropecuária de Minas Gerais, em 12/01/2021, às 09:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL BENJAMIM ABRÃO, Usuário Externo, em
15/01/2021, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VANESSA KALLINE DE ARRUDA SANTOS FONSECA,
Chefe de Serviço, em 15/01/2021, às 15:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DAVIDSON RAFAEL CORREA, Chefe de Serviço, em
15/01/2021, às 15:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten@cidade deste documento pode ser conferida no site h]p://sistemas.agricultura.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 13471356 e o código CRC 2D6B7B06.

Referência: Processo nº 21181.001382/2020-30
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302021020400004

4

Nº 24, quinta-feira, 4 de fevereiro de 2021ISSN 1677-7069Seção 3

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO DO PARANÁ

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Chefe do 8º Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Animal -
8ºSIPOA/DINSP no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 1283/50, regulamentada
pelo Decreto nº 30.691/52 e suas alterações; Lei nº 7889/89 que regulamenta a Lei
Federal, e Portaria 428/2010, considerando que se trata de interessado com domicílio
indefinido ou desconhecido, ou em que não foi possível a entrega dos documentos e a
notificação oficial, pessoalmente, através do Correio ou por outros meios de transmissão
previstos na legislação, INTIMA as pessoas físicas ou jurídicas abaixo identificadas a
COMPARECEREM pessoalmente ou através de seus representantes legalmente constituídos
no PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, contados a partir da publicação, na sede da
Superintendência Federal de Agricultura no Paraná, em Curitiba/PR, para tomar
conhecimento do ato referente ao processo abaixo descrito, que trata do cumprimento às
exigências contidas na Lei.

Intimado: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA ROLANDIA LTDA; CNPJ:
80.906.779/0016-24; Ato: Termo de Julgamento em 1º Instância referente ao Auto de
Infração 04/2019/1670 do processo nº 21034.011623/2019-17.

LOCAL PARA COMPARECIMENTO: Rua José Veríssimo, 420 - Tarumã -
Curitiba/PR. Horário: 08h às 12h e das 14h às 18h. Telefone: (41) 3361-4022

LUCIANA PRADO PIRES DE OLIVEIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Chefe do 8º Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Animal -
8ºSIPOA/DINSP no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 1283/50, regulamentada
pelo Decreto nº 30.691/52 e suas alterações; Lei nº 7889/89 que regulamenta a Lei
Federal, e Portaria 428/2010, considerando que se trata de interessado com domicílio
indefinido ou desconhecido, ou em que não foi possível a entrega dos documentos e a
notificação oficial, pessoalmente, através do Correio ou por outros meios de transmissão
previstos na legislação, INTIMA as pessoas físicas ou jurídicas abaixo identificadas a
COMPARECEREM pessoalmente ou através de seus representantes legalmente constituídos
no PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, contados a partir da publicação, na sede da
Superintendência Federal de Agricultura no Paraná, em Curitiba/PR, para tomar
conhecimento do ato referente ao processo abaixo descrito, que trata do cumprimento às
exigências contidas na Lei.

Intimado: BV BRASIL AGRO INDUSTRIAL LTDA; CNPJ: 03.545.073/0001-57; Ato:
Termo de Julgamento em 2º Instância referente ao Auto de Infração 021/1333/2018 do
processo nº 21034.017248/2018-20.

LOCAL PARA COMPARECIMENTO: Rua José Veríssimo, 420 - Tarumã -
Curitiba/PR. Horário: 08h às 12h e das 14h às 18h. Telefone: (41) 3361-4022

LUCIANA PRADO PIRES DE OLIVEIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Chefe do 8º Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Animal -
8ºSIPOA/DINSP no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 1283/50, regulamentada
pelo Decreto nº 30.691/52 e suas alterações; Lei nº 7889/89 que regulamenta a Lei
Federal, e Portaria 428/2010, considerando que se trata de interessado com domicílio
indefinido ou desconhecido, ou em que não foi possível a entrega dos documentos e a
notificação oficial, pessoalmente, através do Correio ou por outros meios de transmissão
previstos na legislação, INTIMA as pessoas físicas ou jurídicas abaixo identificadas a
COMPARECEREM pessoalmente ou através de seus representantes legalmente constituídos
no PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, contados a partir da publicação, na sede da
Superintendência Federal de Agricultura no Paraná, em Curitiba/PR, para tomar
conhecimento do ato referente ao processo abaixo descrito, que trata do cumprimento às
exigências contidas na Lei.

Intimado: RAUL CESAR GARBIN; CPF:488.128.389-87; Ato: Termo de Julgamento
em 1º Instância referente ao Auto de Infração 13/2019/1315 do processo nº
21034.012871/2019-77.

LOCAL PARA COMPARECIMENTO: Rua José Veríssimo, 420 - Tarumã -
Curitiba/PR. Horário: 08h às 12h e das 14h às 18h. Telefone: (41) 3361-4022

LUCIANA PRADO PIRES DE OLIVEIRA

CO R R EG E D O R I A - G E R A L
EDITAL DE INTIMAÇÃO PAD

O Presidente da Comissão designada pela Portaria n.º 689, de 17 de dezembro
de 2020, publicada no Boletim de Gestão de Pessoas, Ano 4 nº 12.15, de 18 de dezembro
de 2020, (https://boletim.sigepe.planejamento.gov.br/publicacao/detalhar/50249), no uso
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no caput do artigo 156 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, combinado com o art. 256 do Código de Processo Civil, e ainda
§5 do art. 33, IN nº 14 de 14 de novembro de 2018 da CGU, INTIMA o Sr. Igor Pedrosa
Araújo, CPF ***.802.132-**, novamente na condição de acusado nos autos do Processo nº
21000.079611/2020-11, notificado por meio do Edital de Notificação no DOU n° 14, seção
3, em 21/01/2020, assim como no jornal de grande circulação - Jornal AMAZÔNIA,
publicado em 25/01/2021, por se encontrar em local incerto e não sabido, intimando-o
para participar de interrogatório agendado para 12/02/2021 às 10:00 hs por meio de
videoconferência com acesso por link a ser disponibilizado por esta comissão.

Devendo entrar em contato com a sede deste Órgão, situado na Esplanada dos
Ministérios, Bloco D, Anexo, 1º andar, sala 134-B, Brasília, Distrito Federal ou contactar
pelo e-mail corregedoria.geral@agricultura.gov.br e pelo telefone (61) 3218-2691, a fim de
participação no ato.

Esclarece-se que a eventual inércia do acusado não tem o condão de
obstaculizar o andamento do processo, que será impulsionado de ofício.

LUIZ FERNANDO FRANCO NOGUEIRA
Presidente da Comissão

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO EM MINAS GERAIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2021 - UASG 130058

Número do Contrato: 01/2021, Nº Processo: 21181000344202060. Pregão Eletrônico nº
37/2020. Contratante: LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA - LFDA/MG,
CNPJ 00.396.895/0062-47, Contratado: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA., CNPJ
00.604.122/0001-97, Rep. Leg. Vitor Flores de Deus. Objeto: Contratação de serviços
continuados de intermediação e gerenciamento no fornecimento de combustíveis por
intermédio de rede credenciada de postos de combustíveis, em atendimento ao
Laboratório de Defesa Agropecuária de Minas Gerais/LFDA/MG, prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. Vigência: 08/01/2021 a
08/01/2022. Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17
de julho de 2002, Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e Instrução Normativa
SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2021 - UASG 130058

Número do Contrato: 02/2021, Nº Processo: 21181002821201815. Inexigibilidade de
Licitação nº 47/2019. Contratante: LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA -
LFDA/MG, CNPJ 00.396.895/0062-47, Contratado: SHIMADZU DO BRASIL COMÉRCIO LTDA.,
CNPJ 58.752.460-0001-56, Rep. Leg. Shunichi Arimura. Objeto: Aquisição de Injetor
PTV/On-Columm, juntamente com os itens indispensáveis à sua instalação e
funcionamento, da marca Shimadzu. Vigência: 13/01/2021 a 13/01/2022. Fundamento
Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018
e Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2021 - UASG 130058

Número do Contrato: 03/2021, Nº Processo: 21181002077202065. Dispensa de Licitação nº
39/2020. Contratante: LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA - LFDA/MG,
CNPJ 00.396.895/0062-47, Contratado: ESTRUTURAS LAGOARTE LTDA., CNPJ
21.963.947/0001-78, Rep. Leg. Helder Siveli. Objeto: contratação de serviços de
manutenção nos sombreamentos dos veículos oficiais do LFDA/MG. Vigência: 08/01/2021
a 04/09/2021. Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto nº 9.507,
de 21 de setembro de 2018 e Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de
2017 e suas alterações.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2021 - UASG 130058

Número do Contrato: 04/2021, Nº Processo: 21181000517202040. Inexigibilidade de
Licitação nº 31/2020. Contratante: LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA -
LFDA/MG, CNPJ 00.396.895/0062-47, Contratado: PERKINELMER DO BRASIL LTDA., CNPJ
00.351.210/0001-24, Rep. Leg. Leonardo Lyrio Gertner e Braz Mezzacapa Neto. Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço continuado de
manutenção preventiva, corretiva, qualificação e fornecimento de peças e consumíveis
para os equipamentos PerkinElmer. Vigência: 13/01/2021 a 13/01/2022. Fundamento
Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018
e Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2021 - UASG 130058

Número do Contrato: 05/2021, Nº Processo: 21181001174202031. Inexigibilidade de
Licitação nº 26/2020. Contratante: LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA -
LFDA/MG, CNPJ 00.396.895/0062-47, Contratado: AB SCIEX COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS
LABORATORIAIS LTDA., CNPJ 10.537.427/0001-87, Rep. Leg. Hélio Alves Martins Júnior e
Marcelo Coelho de Deus. Objeto: Contratação de serviços de manutenção em oito sistemas
da Unidade de Suporte Instrumental - USI. Vigência: 18/01/2021 a 18/01/2022.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018 e Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas
alterações.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2021 - UASG 130058

Número do Contrato: 06/2021, Nº Processo: 21181001541202004. Pregão Eletrônico nº
49/2020. Contratante: LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA - LFDA/MG,
CNPJ 00.396.895/0062-47, Contratado: MEGA SOLUÇÕES CIENTÍFICAS E LOCAÇÃO EIRELI.,
CNPJ 12.086.330/0001-20, Rep. Legal: Thiago Ferraz Bulhões Veloso. Objeto: Contratação
de serviço de manutenção preventiva e corretiva para 06 (seis) incubadoras de CO2, marca
Thermo Scientific, sendo 05 (cinco) pertencentes ao Laboratório de Diagnóstico de Doenças
Virais (LDDV) e 01 (uma) pertencente ao Laboratório de Resíduos e Contaminantes (RCA),
em atendimento ao Laboratório de Defesa Agropecuária de Minas Gerais/LFDA/MG.
Vigência: 11/01/2021 a 11/01/2022. Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de
2018 e Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2021 - UASG 130058

Número do Contrato: 07/2021, Nº Processo: 21181001186202065. Pregão Eletrônico nº
27/2020. Contratante: LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA - LFDA/MG,
CNPJ 00.396.895/0062-47, Contratado: MEGA SOLUÇÕES CIENTÍFICAS E LOCAÇÃO EIRELI.,
CNPJ 12.086.330/0001-20, Rep. Legal: Thiago Ferraz Bulhões Veloso. Objeto: Contratação
de empresa para prestação de serviços continuados, para realização de manutenção
corretiva em duas centrífugas da Unidade de Suporte Instrumental - Biologia Molecular, em
atendimento ao Laboratório de Defesa Agropecuária de Minas Gerais/LFDA/MG. Vigência:
18/01/2021 a 18/01/2022. Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2021 - UASG 130058

Número do Contrato: 08/2021, Nº Processo: 21181001382202030. Pregão Eletrônico nº
36/2020. Contratante: LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA - LFDA/MG,
CNPJ 00.396.895/0062-47, Contratado: TRIP DISJUNTORES E SOLUÇÕES ELÉTRICAS EIRELI.,
CNPJ 26.113.425/0001-09, Rep. Legal: Rafael Benjamim Abrão. Objeto: Contratação de
empresa de engenharia elétrica especializada para a prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva em equipamentos da subestação, cabines de medição e rede de
distribuição em 13,8 KV que atendem ao LFDA/MG. Vigência: 18/01/2021 a 18/01/2022.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e Instrução Normativa SEGES/MP nº
5, de 26 de maio de 2017.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2021 - UASG 130058

Número do Contrato: 09/2021, Nº Processo: 21181001846202016. Inexigibilidade de
Licitação nº 39/2020. Contratante: LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA -
LFDA/MG, CNPJ 00.396.895/0062-47, Contratado: ANALYTICAL TECHNOLOGY SER V I ÇO S
ANALÍTICOS E AMBIENTAIS LTDA., CNPJ 05.128.545/0005-25, Rep. Legal: Edison de Fraia
Junior. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação do serviço de análises
confirmatórias de Dioxinas, Furanos e PCBs, semelhantes a dioxinas em produtos de
origem animal e em produtos destinados a alimentação animal. Vigência: 18/01/2021 a
18/01/2022. Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto nº 9.507,
de 21 de setembro de 2018 e Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de
2017 e suas alterações.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2021 - UASG 130058

Número do Contrato: 10/2021, Nº Processo: 21181001612202061. Pregão Eletrônico nº
42/2020. Contratante: LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA - LFDA/MG,
CNPJ 00.396.895/0062-47, Contratado: SERTIN COMERCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS DE
INSTRUMENTAÇÃO LTDA - EPP., CNPJ 45.997.558/0001-21, Rep. Legal: Dyane de Melo
Costa. Objeto: Contratação de empresa especializada, com acreditação no INMETRO, para
prestação de serviços de Validação de processos de esterilização em Autoclaves a vapor
(RBLE) e serviços de Validação de processos em câmaras térmicas (Banhos-Maria, Estufas,
Freezeres e Refrigeradores) - RBC, com execução mediante o regime de menor preço
global, para atender às necessidades do LFDA-MG. Vigência: 18/01/2021 a 18/01/2022.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e Instrução Normativa SEGES/MP nº
5, de 26 de maio de 2017.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2021 - UASG 130058

Número do Contrato: 11/2021, Nº Processo: 21181001610202071. Pregão Eletrônico nº
40/2020. Contratante: LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA - LFDA/MG,
CNPJ 00.396.895/0062-47, Contratado: FORLAB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS PARA LABORATÓRIOS EIRELI., CNPJ 12.655.453/0001-35, Rep. Legal: André
Filipe Ribeiro da Silva. Objeto: Aquisição de material permanente para o Laboratório de
Diagnóstico em Doenças Bacterianas - DDB/PL, visando atender às necessidades do
Laboratório Federal de Defesa Agropecuária - LFDA/MG. Vigência: 01/02/2021 a
01/02/2022. Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e Instrução
Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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